
CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO Nº          , DE 2024
(Do Sr. Eduardo Velloso)

Requer a redistribuição do Projeto de Lei nº
3.374/2023  para  análise  de  mérito  na
Comissão de Trabalho.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 139, II, alínea “a”, combinado com o art. 32, inciso

XVIII, alínea “m” do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a revisão do despacho

relativo ao Projeto de Lei nº 3.374/2023 que “Altera a Lei nº 3.820, de 11 de novembro de

1960,  para  regulamentar  a  profissão  de  Técnico  de  Laboratório”,  de  modo  que  essa

proposição possa também ser analisada, em seu mérito, pela Comissão de Trabalho.

JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Lei nº 3.374/2023, de autoria do Deputado Dr. Francisco (PT/PI),

regulamenta a profissão de Técnico de Laboratório. A referida preposição foi despachada para

análise  de  mérito  na  Comissão  de  Saúde,  porém  observa-se  que  compete,  também,  a

Comissão de Trabalho se manifestar sobre o mérito deste projeto.

Diante do exposto,  solicito a Vossa Excelência a revisão do despacho inicial

dado à matéria, com a finalidade de que a Comissão de Trabalho também se pronuncie sobre

essa matéria quanto à regulamentação do exercício da profissão.

Sala das Comissões, em     de           de 2024.

Respeitosamente,

Eduardo Velloso
DEPUTADO FEDERAL 
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